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Ofício ri5 187/2015 Serafina Corrêa, 17 de novembro de 2015,

A Sua Excelência o Senhor

ADEMIR ANTÔNIO PRESOTTO

Prefeito Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Encaminha Redação Final do Projeto de Lei n^ 86/2015.

Senhor Prefeito

Ao cumprimentá-lo. remeto a Redação Final do Projeto de Lei n^ 86/2015 que

“DENOMINA O PRÉDIO PÚBLICO DO BAIRRO ALTO PARAlSO DE 'CENTRO

COMUNITÁRIO ALTO DO PARAÍSO' E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, aprovado na Sessão

Ordinária de 16/11/2015.

Respeitosamente,

O
.€iEleni de F o Pizzatto
Presidente

Av. Arthur Oscar, 1509 - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 54 3444.1477 - www.legislativoserafina.com.br



4^
i^RercIíÜK^iiÚígfô

K CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
^ SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

d.C

m
S£ÜHÍ ;io

Protooofo f)<L,//F^;ry y{Ç^ —¥c««*‘

REDAÇAO FINAL
PROJETO DE LEI N? 86, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2015.

Denomina o prédio púbiico do Bairro
Alto
COMUNITÁRIO ALTO DO PARAÍSO” e dá

outras providências.

Paraiso CENTROde íí

Art, 1° O Prédio do Centro Comunitário do Bairro Alto Paraíso, na sede do
Município de Serafina Corrêa, passa a denominar-se “CENTRO COMUNITÁRIO ALTO DO
PARAÍSO”.

Art. 2° As despesas deoorrentes na execução desta lei serão suportadas
pelas rubricas orçamentárias próprias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 17 de novembro de 2015
55® da Emancipação.

ADEMIR ANTONIO PRESOTTO

Prefeito Municipal
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